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De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vidraçaria, para aquisição de uma porta 
de correr em vidro temperado para uso na entrada principal do Paço Municipal. Com fulcro nas informações 
constantes na dispensa 02/2017 e do processo administrativo nº 03/2017 ante as justifi cativas, que se embasaram 
no inciso v art. 24, da lei Federal nº 8.666/93 o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação considerando que o 
objeto é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e menor desembolso possível, destarte, 
isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à  moralidade publica.
 Dê -se à publicidade legal.
    Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 13 de Janeiro de 2017

HERMES WICTHOFF
PREFEITO

PORTARIA Nº 026/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Departamento de Informática

José Roberto Taborda 10/07/2014 a 10/07/2015 09/01/2017 a 07/02/2017
Contabilidade

Ruth Ostapechen Taborda 19/02/2015 a 19/02/2016 09/01/2017 a 07/02/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês 
de janeiro de 2017.

                   

HERMES WICTHOFF
                                                 Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÕES
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PORTARIA Nº 034/2017.

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      EXONERAR, a pedido nesta data, a Sr.ª ROSANGELA DE FÁTIMA 
RIBEIRO, portadora do CPF nº 071.209.459-80 e RG nº 8.831.600-2 SSP/PR, do Cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

    Comunicações necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de Janeiro de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

PORTARIA Nº 035/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Administrativo

Paulo Lourenço da Silva 31/07/2015 a 31/07/2016 13/01/2017 a 11/02/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
janeiro de 2017.

                    

HERMES WICTHOFF
                                              Prefeito
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PORTARIA Nº 036/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde

Carolina Dominique dos Santos 06/03/2015 a 06/03/2016 16/01/2017 a 14/02/2017
Diogo Roberto de Souza da Silva 04/04/2015 à 04/04/2016 16/01/2017 a 14/02/2017

Helena Batista de Morais 10/07/2015 a 10/07/2016 16/01/2017 a 14/02/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos treze dias do mês 
de janeiro de 2017.                    

HERMES WICTHOFF
                                              Prefeito

 PORTARIA Nº 037/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

NOMEAR – os servidores públicos municipais IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR 
(CPF nº 075.211.219-88 e RG nº 12.557.865-9-SSP/PR) e EDISON LOURENÇO ROSA (CPF nº 639.065.979-
20 e RG nº 4.110.515-1-SSP/PR), para comporem  a Comissão Especial referente a Portaria nº 01/2017, em 
substituição aos servidores Paulo Lourenço da Silva e David Toreli, os quais fi cam dispensados do referido 
encargo.

A Comissão Especial para a ser presidida pelo Servidor ROGÉRIO RODRIGUES 
DA SILVA – RG nº 7.582.377-0-SSP/PR e CPF nº 036.639.959-41 e Secretariada pelo servidor IRONDINO DIAS 
FERREIRA JUNIOR. 

Ficam mantidas as demais determinações constantes da Portaria nº 01/2017, exceto 
com relação ao prazo que fi ca prorrogado por mais 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 13 de janeiro de 2017.

Hermes Wicthoff 
PREFEITO
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